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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 588, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, no artigo 81, § 3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que consta do Processo 
nº 08620.003485/2021-31, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 293, 
de 06 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 107, de 07 de junho de 2022; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 475, de 22 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
182 de 23 de setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 589, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa CGU 
nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.010655/2018-38, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 251/CORREG, de 29 de outubro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 185, de 30 de outubro de 2018; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 532, de 18 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 199, de 19  de outubro 
de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 590, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa CGU 
nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.060927/2014-17, resolve:          
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 272/CORREG, de 07 de novembro de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 192, de 09 de novembro de 2018; tendo como última recondução a Portaria n° 
CORREG/FUNAI Nº 533, de 18 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 199, de 19 de outubro 
de  2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 592, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
ainda, no artigo 81, § 3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que consta do Processo 
nº 08620.000832/2021-73, resolve:  
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Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 296/CORREG, de 09 de junho de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 107, de 11 de junho de 2021; tendo como última recondução a Portaria nº 
CORREG/FUNAI Nº 512, de 13 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 196, de 14 de outubro 
de 2022. 
Art. 2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 593, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.114196/2015-18, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 533, de 05 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 08 de novembro de 2021; tendo como última reconduação a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 489, de 04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 194, de 11 de 
outubro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 594, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009275/2020-75, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, como PAD sumário, por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI n° 450/CORREG, de 21 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 
de setembro de 2021, e convertido para PAD ordinário por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 49, de 26 de janeiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 2022; tendo como última prorrogação e 
alteração na comissão a Portaria CORREG/FUNAI Nº 441, de 31 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 170, de 06 de setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 595, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006760/2020-97, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 158, de 17 de março de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 55, de 22 de março de 2022; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 
416, de 12 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 154, de 15 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 596, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001738/2019-17, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado nos moldes do Rito Sumário, por meio da Portaria nº 215/CORREG, 
de 19 de abril de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 101, de 31 de maio de 2021 e, convertido, 
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posteriormente, para o Rito Ordinário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 350, de 26 de julho de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 138 de 27 de julho de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 500, de 07 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 194, de 11 de outubro 
de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 597, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003409/2020-44, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 114/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 39, de 01 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 473, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 182, de 23 de 
setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 598, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001939/2020-58, resolve:          
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 314, de 15 de junho de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 116, de 22 de junho de 2022; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 510, de 11 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 196, de 14 de outubro 
de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 599, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001440/2021-21, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 473, de 27 de setembro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 480, de 28 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 187, de 30 de 
setembro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
CORREGEDORA SUBSTITUTA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 600, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 
de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.001477/2021-50, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 74/CORREG, de 1º de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 313, de 15 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 117, de 23 de junho de 
2022. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARA LIGIA SOARES 

CORREGEDORA SUBSTITUTA 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 442, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  
08620.010514/2022-00, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora PRISCILLA PEIXOTO DA SILVA COLODETTI, Agente em 
Indigenismo, matrícula nº 1818761, lotada na Coordenação de Planejamento em Gestão Territorial e Ambiental da 
Coordenação-Geral de Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, 
pelo período de 90 (noventa) dias, compreendido entre 19 de dezembro de 2022 a 18 de março de 2023, com base no 
Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 443, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08759.000274/2022-61, resolve: 
Art. 1° Revogar a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 114, de 6 de abril de 2022, publicada no BS nº 67, de 7 
subsequente, que concedeu horário especial à servidora DANIELLE MOREIRA BRASILEIRO, Agente em Indigenismo, 
NI-B-III, matrícula nº 1918081, lotada na Coordenação Regional Minas Gerais e Espírito Santo-MG, de acordo com o § 2º 
e o § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TATIANE MICHELON 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR ARAGUAIA TOCANTINS Nº 14/2022 
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